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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2014 

PROCESSO N.º 59510.000860/2014-40 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA – Codevasf, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, representado pelo “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL OFERTADO”, de acordo com as 

condições deste Edital. 

OBJETO: Fornecimento de combustíveis – óleo diesel comum e gasolina comum –, destinados aos 

veículos e máquinas do Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura do Gorutuba – 1ª/CIG, 

com vistas ao desenvolvimento das ações de aqüicultura na área de atuação da Codevasf – 1ª SR, 

localizado no município de Nova Porteirinha, estado de Minas Gerais. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, 

e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e credenciados no www.comprasnet.gov.br, 

para acesso ao sistema eletrônico. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar 

desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão 

disponíveis para consulta e retirada na Secretaria Regional de Licitações – 1ª/SL, localizada na Avenida 

Geraldo Athayde, n.º 483, Alto São João, CEP 39400-292, em Montes Claros/MG, Fax (38) 2104-7824, 

e poderão ser adquiridos mediante o recolhimento à Codevasf da importância de R$ 30,00 (trinta reais), 

no horário de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão ser 

retirados na Internet, gratuitamente, nos sítios www.codevasf.gov.br ou www.comprasnet.gov.br, a 

partir do dia 09 (nove) de outubro de 2014.  

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 

www.comprasnet.gov.br até às 10h00 (dez horas) do dia 23 (vinte e três) de outubro de 2014, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação e a data de realização da 

sessão pública do pregão. 

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): 

Às 10h00 (DEZ HORAS) DO DIA 23 (VINTE E TRÊS) DE OUTUBRO DE 2014 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL DA SESSÃO: www.comprasnet.gov.br 

OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da Internet e observará as 

condições estabelecidas no Edital em epígrafe, bem como os preceitos do direito público, em especial as 

disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto n.º 5.450/2005, de 31/05/2005, e 

subsidiariamente os dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

Montes Claros(MG), 08 de outubro de 2014. 

 

 

ALDIMAR DIMAS RODRIGUES 

Superintendente Regional Codevasf/1ª SR 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.coodevasf.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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- C O D E V A S F - 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

EDITAL N.º 036/2014 
 

 

PROCESSO N.º 59510.000860/2014-40 
 

 

DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no 

sítio www.comprasnet.gov.br até às 10h00 (dez horas) do dia 23 (vinte e três) de outubro de 

2014, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação e a data de 

realização da sessão pública do pregão. 
 

 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): A 

PARTIR DAS 10H00 (DEZ HORAS) DO DIA 23 (VINTE E TRÊS) DE OUTUBRO DE 2014. 
 

 

Local: www.comprasnet.gov.br 
 

 

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO: 

 

 

1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 

DO PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua Secretaria Regional de Licitações – 

1ª/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no 

presente Edital, fará realizar licitação objetivando o fornecimento de combustíveis – 

óleo diesel comum e gasolina comum –, destinados aos veículos e máquinas do Centro 

Integrado de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba – 1ª/CIG, com vistas ao 

desenvolvimento das ações de aquicultura na área de atuação da Codevasf – 1ª SR, 

localizado no município de Nova Porteirinha, Estado de Minas Gerais. 
  

1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, representado pelo “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OFERTADO”, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, 

bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, 

de 17/07/2002, do Decreto n.º 5.450, de 31/05/2005, da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006, do Decreto nº 6.204/2007, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

2. DESCRIÇÃO GERAL DO FORNECIMENTO 

  

2.1. O objeto desta licitação compreende fornecimento de combustíveis – óleo diesel comum 

e gasolina comum -, destinados aos veículos e máquinas do Centro Integrado de 

Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba – 1ª/CIG, com vistas ao 

desenvolvimento das ações de aquicultura na área de atuação da Codevasf – 1ª SR, 

localizado no município de Nova Porteirinha, Estado de Minas Gerais, em 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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conformidade com o presente Edital e seus Anexos, distribuídos em 02 (dois) itens, 

conforme segue: 
 

 Item 1 – 8.000 (oito mil) litros de ÓLEO DIESEL COMUM; 
 

 Item 2 – 6.000 (seis mil) litros de GASOLINA COMUM. 

 

2.1.1. Fica esclarecido que os valores apresentados no ANEXO V – Planilha Estimativa de 

Preços são meramente referenciais e têm a única finalidade de subsidiar as licitantes a 

elaborarem suas propostas. Os valores tratam-se de mera estimativa, podendo sofrer 

alteração para mais ou para menos, em virtude do resultado final alcançado quando da 

disputa na fase de lances ou em razão dos faturamentos a serem emitidos pela licitante 

vencedora, que terão como base os preços médios semanais publicados pela ANP – 

Agência Nacional do Petróleo em seu sítio oficial da Internet, para a cidade de 

Janaúba/MG, sobre os quais incidirão os respectivos descontos percentuais. 

 

2.1.2. O combustível, objeto deste Pregão Eletrônico, deverá atender às especificações 

técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 

2.1.3. Os veículos e máquinas aos quais os produtos objeto deste Edital se destinam deverão 

ser abastecidos no posto da licitante vencedora sempre que houver necessidade, 

mediante autorização formal da Codevasf através do formulário AAL – DPO-214/06 

(ANEXO III). 
 

2.1.4. A licitante vencedora deverá possuir, na época da contratação, devidamente instalado e 

licenciado, num raio máximo de 15 (quinze) km da sede do Centro Integrado de 

Recursos Pesqueiros e Aqüicultura do Gorutuba, município de Nova Porteirinha, Estado 

de Minas Gerais, um posto de abastecimento contendo todos os equipamentos, 

máquinas e instalações necessárias ao abastecimento da frota de veículos da Codevasf – 

1ª/CIG. 

 

2.1.5. Os valores faturados não poderão ser superiores àqueles praticados nas bombas, nos 

períodos de referência dos fornecimentos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1.   Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atendam a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e 

que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no 

site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.º, alterado pela Lei 

n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu art. 34º, e que está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
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3.1.2. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. (§ 

2º do art. 21 do Decreto n.º 5.450/2005). 

 

3.1.3. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 

convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a 

responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

3.2. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico: 
 

a) credenciar-se no SICAF; 

b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 8.1 deste Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a proposta de preços; 

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05); 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 

(art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005); 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf ou União 

e que tenham sido declaradas inidôneas, por órgão ou entidade da Administração 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários ou ocupantes de função gratificada na Codevasf; 

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

e) em sociedades cooperativas ou sob a forma de consórcio. 

 

3.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta 

licitação. 
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3.5. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 

convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos, e a 

responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 

4.1. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na 

Secretaria Regional de Licitações – 1ª/SL, localizada na Avenida Geraldo Athayde, n.º 

483, Alto São João, CEP 39400-292, em Montes Claros/MG, Fax (38) 2104-7824, e 

poderão ser adquiridos mediante o recolhimento à Codevasf da importância de R$ 

30,00 (trinta reais), no horário de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, ou poderão ser retirados na Internet, gratuitamente, nos sítios 

www.codevasf.gov.br ou www.comprasnet.gov.br. 
 

4.2. As empresas que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao 

preenchimento da Guia de Retirada de Edital (ANEXO VI) que se encontra na última 

página deste documento, remetendo-a através do FAX (38) 2104-7824 ou e-mail: 

1a.sl@codevasf.gov.br. A não entrega deste documento exime a Codevasf de 

qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos. 
 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados 

ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico via Internet através do e-mail 1a.sl@codevasf.gov.br, ou 

ainda pelo Fax (38) 2104.7824. As consultas formuladas fora deste prazo serão 

consideradas como não recebidas. 
 

4.4. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas 

conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

4.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a 

execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
 

4.6. Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou 

adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, 

também por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.comprasnet.gov.br e 

www.codevasf.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 

publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 

inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

4.7. As eventuais alterações e esclarecimentos também estarão disponíveis nos sítios 

www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, para consulta dos interessados. 
 

4.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. 

Evidenciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as 

http://www.coodevasf.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:1sr-srl@codevasf.gov.br
mailto:1sr-srl@codevasf.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.codevasf.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 

elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 
 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

5.1. No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica. 

 

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos 

de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação. 

 

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 

5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasnet.gov.br. 

 

6.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 

obrigatório para fins de habilitação.  

 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 

5.450/2005). 

 

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 

5.450/2005). 

 

7. INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasnet.gov.br, a licitante deverá 

incluir sua Proposta de Preços, e no campo correspondente dentro do sistema eletrônico 

denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, deverá descrever, em língua 

portuguesa, os produtos a serem ofertados, atentando-se para o que estabelecem os 

subitens 2.1.1, 2.1.2, 2.1.3 e 2.1.4 deste Edital, indicando, obrigatoriamente, marca e 

fabricante, contemplando o percentual de desconto sobre o preço médio semanal 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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divulgado pela ANP (www.anp.gov.br) por item, para o município de Janaúba-MG, 

estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas decorrentes da execução do 

fornecimento objeto deste Pregão Eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura 

da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 

5.450/2005). 

 

7.1.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

apresentação da proposta reformula, sujeita a revalidação por idêntico período. 

 

7.1.2. A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, contendo as especificações do objeto de forma clara e precisa para que seja 

realizada a aceitação, utilizando, para fins de detalhamento, o anexo disponibilizado 

pelo sistema eletrônico, se necessário e quando solicitado pelo Pregoeiro. 
 

7.1.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços ser realizados 

sem ônus adicional para a Codevasf. 

 

7.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.1.5. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente incluída no sistema. 

 

7.1.6. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo 

correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante 

compromete-se a realizar a locação, objeto deste Edital, sem preterição do que consta na 

descrição contida no subitem 2.1 deste Edital. 

 

7.1.7. As propostas inseridas no sistema eletronicamente no campo denominado “Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado” não deverão contemplar informações do tipo 

“Conforme Edital”, “Conforme Especificações Técnicas”, “De acordo com as 

exigências do Órgão”, SOB PENA DE DESCLASFICAÇÃO, tendo em vista que tais 

descrições dificultam a identificação, pelo Pregoeiro, do real objeto proposto pela 

licitante. 

 

7.2. A proposta deverá contemplar os itens objeto deste Edital que a licitante se propõe 

fornecer, observando todas as descrições, características técnicas e demais 

recomendações constantes das especificações do subitem 2.1 deste Edital. 

 

7.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1. A partir das 10h00 (dez horas) do dia 23 (vinte e três) de outubro de 2014 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá 

http://www.anp.gov.br/
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início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 036/2014 - 1ªSR, com a divulgação 

das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema. 

 

8.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 

2º do art. 22 do Decreto n.º 5.450/2005), bem como aquelas que apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à 

etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, 

publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005. 

 

8.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 

e seus Anexos e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 

julgamento. 

 

8.1.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES 

 

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos observados o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

 

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim 

sucessivamente, se houver. 
 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação da detentora do lance. 

 

9.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 
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9.6.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes. 

 

9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
 

9.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 

responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após 

transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a 

etapa de lances será encerrada. 
 

9.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta, pelo sistema eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

9.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
 

9.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 

13, inciso III, do Decreto nº 5.450/2005). 
 

9.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto nº 5.450/2005). 

 

9.12. Na disputa dos lances, o menor preço obtido deverá ser o resultado do “maior” desconto 

ofertado pela licitante”, percentual de desconto esse que vigorará sobre o valor médio 

do combustível divulgado semanalmente pela ANP, lembrando que os preços médios 

expressos na Planilha Estimativa de Preços (ANEXO V) se referem à semana de 

23/03/2014 a 29/03/2014, praticados no município de Janaúba, estado de Minas Gerais, 

e disponíveis para consulta no site www.anp.gov.br. 
 

9.13. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus 

Anexos (art. 25 do Decreto nº 5.450/2005). 
 

http://www.anp.gov.br/
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10.2. A Proposta de Preços, incluída no sistema nos termos determinados pelo subitem 7.1 

deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada ao final da disputa e 

enviada eletronicamente como ANEXO, via sistema do comprasnet.gov, após 

encerrada a fase de disputa dos lances, ou enviada para o fax n.º (38) 2104-7824 ou 

e-mail: 1a.sl@codevasf.gov.br, no prazo determinado pelo pregoeiro, com a 

composição do(s) item(ns), contemplando o percentual de desconto, por item, sobre o 

preço médio semanal divulgado pela ANP (www.anp.gov.br) para o município de 

Janaúba-MG, na data da presente licitação, devidamente atualizado, e deverá conter, 

além dos dados inicialmente informados, o exigido nas alíneas “a” a “e” a seguir 

transcritas: 

 

a) Termo da Proposta, constante do ANEXO II, que é parte integrante deste Edital, 

devidamente preenchido. 

 

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e 

qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente 

ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o 

contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

  

c) Planilha de Preços, conforme modelo constante do ANEXO I, contendo, inclusive, a 

descrição das características dos produtos ofertados, bem como o percentual de 

desconto sobre o valor total do produto, para o fornecimento objeto desta licitação; 

 

d) Declaração, emitida pela licitante, de que atenderá todas as exigências prescritas 

neste Edital, especialmente aquelas estabelecidas em seus subitens 2.1.1 a 2.1.5; 

 

e) Prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contado da data de apresentação da proposta reformulada, sujeita a revalidação por 

idêntico período. 

 

10.2.1. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços. 
 

10.2.2. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação. (§ 3º 

do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005). 
 

10.2.3. Se a proposta de preços da licitante declarada vencedora não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade na ordem 

de classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 10.2 acima, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 

10.2.4. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.2 acima, deverá ser 

encaminhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o endereço 

contido no subitem 1.3 deste Edital, contado da data da comunicação da Codevasf por 

meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta. 

http://www.anp.gov.br/
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11. HABILITAÇÃO 

 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta por item, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de 

regularidade de acordo com o que segue: 

 

11.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação 

parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL). 

 

a-1)  Na hipótese de haver documentos  com  prazo  de  validade  vencido  junto  

do SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação 

correspondente com prazo de validade em vigor; 

 

a-2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o 

cadastramento da licitante vencedora encontra-se vencido, a mesma deverá 

encaminhar a Codevasf, além dos documentos citados na alínea “a” acima, e 

“b”, “c”, “d” e “e” abaixo, a cópia dos seguintes documentos: 

 

- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 

- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país 

deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

a-3)  Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será 

confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se 

apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria 

Regional de Licitações – 1ª/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

 

b) Declaração de que os fornecimentos serão executados em obediência ao que 

estabelecem as especificações do item 2 e subitens seguintes deste Edital, bem como 

serão atendidas as exigências contidas nas demais cláusulas do mesmo; 
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 

validade em vigor; 

 

d) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de 

pessoa física; 

 

e) Registro de revendedor varejista expedido pela ANP – Agência Nacional de 

Petróleo, conforme previsto na Portaria n.º 116, de 05 de julho de 2000, art. 3º, 

Inciso I (para o caso de revendedor varejista). 

 

11.1.1.1. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem as alíneas “a-1”, “a-2”, 

“a-3”, “b", "c", “d” e “e” acima a licitante declarada vencedora deverá apresentar a 

documentação solicitada no prazo determinado pelo pregoeiro, através do fax nº 

(38) 2104-7824 ou do e-mail: 1a.sl@codevasf.gov.br, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados da data da comunicação da Codevasf por intermédio do Pregoeiro, sob 

pena de inabilitação e conseqüente desclassificação da proposta. 

 

11.1.1.2. Declarações a serem enviadas através do sistema do comprasnet.gov: 
 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que a Codevasf procederá 

verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a 

inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, conforme o 

inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão-de-obra 

direta ou indireta de menores; 

c) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com 

base no que preceitua o art. 11º do Decreto n.º 6.204/2007; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado 

na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no 

DOU do dia 17/09/2009. 
 

11.1.1.3. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1 corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de 

validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 

documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada 

de norma legal pertinente. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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11.1.1.4. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o 

efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam 

juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, 

que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução 

mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas. 
 

11.1.2. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 

pertencer a empresa que efetivamente executará o fornecimento dos combustíveis, ou 

seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser 

o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto 

ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de 

FGTS são centralizados. 

 

11.1.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber. 

 

11.1.4. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das 

microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal de 

que trata a alínea “a” somente será exigida quando da assinatura do contrato ou entrega 

da respectiva Nota de Empenho – NE, emitida pela Codevasf. Contudo, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006). 

 

11.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 

 

11.1.6. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.4. acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que 

trata este Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006). 

 

11.1.7. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005). 

 

11.1.8. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 
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na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. 

 

11.1.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s) será(ão) 

declarada(s) vencedora(s). 

 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Encerrada a disputa de lances e declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, 

durante a sessão pública e dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro, de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, e, em 

havendo acatamento da intenção, a licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005). 

 

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento. 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 

declarada classificada em primeiro lugar. 

 

12.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 

suspensivo. 

 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Secretaria Regional de Licitações – 1ª/SL, na Avenida Geraldo Athayde, nº 483, Bairro 

Alto São João, Montes Claros/MG, nos dias úteis no horário de 08h00 às 12h00 e de 

14h00 às 18h00 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

12.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no 

endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua 

decisão, encaminhará os autos à autoridade competente, que, neste caso, deverá decidir 

sobre o recurso. 

 

12.6.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.6. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do item do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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13.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

13.2.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 

aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da 

homologação do certame. 

 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
 

14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Assessoria 

Jurídica da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, em Montes Claros/MG, 

devendo comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação. 
 

14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no 

subitem 14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da 

Codevasf. 

 

14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

14.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como 

não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste 

certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 

14.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do 

Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  à 

Codevasf,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por 

ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, 

inclusive,  negociar diretamente com o proponente  para que seja  obtido melhor preço, 

ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista  no  subitem 22.1 

deste Edital. 

 

14.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da 

Lei n.º 8.666/93. 

 

14.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação 

do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos 

§§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. Os recursos correrão à conta do Programa de Trabalho: 20.608.2052.2819.0031 - 

FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÕES E CENTROS DE PESQUISA EM 
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AQUICULTURA – NO ESTADO DE MINAS GERAIS. Categoria Econômica: 3, 

Elemento de Despesa: 30, sob gestão da 1ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 

 

16. PRAZO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

16.1. O prazo de vigência para o fornecimento objeto deste Edital é de 12 (doze) meses, 

contado da data de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado 

na forma do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

17.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom andamento das obrigações 

contratuais. 

 

17.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Codevasf. 

 

17.3. Responder por qualquer acidente de que possam ser vítimas seus empregados, bem 

como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto do contrato. 

 

17.4. Atender pontualmente aos encargos decorrentes das legislações Trabalhistas, 

Previdenciária, Fiscal e Sociais, comerciais vigentes, efetuando por sua conta, os 

recolhimentos em suas devidas épocas. 

 

17.5. Pagar todos os tributos devidos em decorrência do contrato a ser assinado, bem como 

apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 

contrato. 

 

17.6. Assumir toda a responsabilidade pela execução do fornecimento contratado perante a 

Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante 

do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou seus prepostos e, ainda, pelo fiel 

cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de qualquer 

penalidade e responsabilidade de qualquer natureza pela infringência da legislação em 

vigor, por parte da licitante ou de seus prepostos. 

 

17.7. Cumprir e fazer cumprir todas e cada uma das Normas Regulamentadoras sobre 

medicina e segurança do trabalho. 

 

17.8. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por ocasião da licitação, inclusive no que se refere a sua 

regularidade fiscal, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

 

17.8.1. Em caso de verificação de descumprimento desta obrigação, a CONTRATADA será 

notificada a proceder à regularização da situação em um prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da referida notificação, sob pena de rescisão do contrato por 
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descumprimento à obrigação contratual, independentemente da aplicação da multa pela 

inadimplência contratual. 

 

17.8.2. O prazo assinalado de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o transcurso do prazo 

especificado na subcláusula 17.8.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Codevasf. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. O fornecimento objeto deste Edital será faturado semanalmente, com base no valor 

médio semanal publicado na tabela da ANP – Agência Nacional do Petróleo em seu 

sítio www.anp.gov.br, para a cidade de Janaúba/MG, e o pagamento efetuado após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente devidamente atestada por 

funcionário autorizado pela Codevasf, acompanhada das respectivas autorizações de 

que trata o subitem 2.1.3 deste Edital. 

 

18.1.1. Constatando-se alguma incorreção nesse documento ou qualquer outra circunstância 

que desaconselhe seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva 

regularização. 

 

18.2. Será observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para pagamento, contado da data 

final do período de adimplemento, conforme estabelece o art. 5º, § 3º da Lei n.º 

8.666/93. 

 

18.3. As notas fiscais/faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área 

gestora, estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, 

devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de 

adimplemento da obrigação. 

 

18.4. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número 

e a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela Codevasf, e que   cubram a 

execução dos fornecimentos objeto deste Pregão Eletrônico. 

 

18.5. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem 

Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para 

pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

18.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 

para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 2º, § 6º da IN/SRF nº 1234/2012, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 

sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos fornecimentos. 

 

18.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará 

a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

http://www.anp.gov.br/
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18.7.1. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais 

que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 

diretamente nos preços do objeto contratual. 

 

18.8. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada 

consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, 

alínea "d", da Lei n. º 8.666/93. 

 

18.9. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do 

período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de 

cobrança no local de pagamento dos produtos, a partir da qual será observado o prazo 

para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto n.º 1.054, de 07/02/94. 

 

18.10. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora entrega a Codevasf do documento 

de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em 

desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos. 

 

18.11. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 

18.2, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

 

AM = P x I, onde: 

 

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde: 

 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 

18.11.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 

 

18.11.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido 

tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não 

caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente 

do acerto de índice. 

 

19. MULTAS 

 

19.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas 

ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um 

décimo por cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por 

cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua anulação. 
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19.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o 

seguinte: 

 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso 

o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora 

será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data da convocação. 

 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será 

convocada a recolher à Unidade Regional de Finanças – UFN da Codevasf /1ªSR, 

localizada no endereço contido no subitem 1.3 deste Edital, o valor total da multa, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da comunicação. 

 

19.3. A licitante vencedora terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 

cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso a Codevasf. Ouvida a 

fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a Assessoria 

Jurídica da Sede da Codevasf, que procederá ao seu exame. 

 

19.4. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela 

Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa. 

 

19.5. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 

constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 

assegurados. 

 

19.6. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 

 

20. REVISÃO DOS PREÇOS 

 

20.1. Os preços poderão ser revistos, para mais ou para menos, em caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro dos mesmos e a demonstração da variação dos preços de 

mercado, tomando-se por base o valor médio semanal publicado na tabela da ANP – 

Agência Nacional do Petróleo em seu sítio www.anp.gov.br, para a cidade de Janaúba, 

estado de Minas Gerais, de acordo com o estabelecido nos artigos 57 – parágrafo 1º, 

artigo 58 – parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

21. FISCALIZAÇÃO 

 

21.1. A fiscalização será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da 

Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os 

trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

 

21.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive 

rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 

Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já 

http://www.anp.gov.br/
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a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos locais de 

fornecimento dos produtos e a todos os elementos que forem necessários ao 

desempenho de sua missão. 
 

21.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer produto que não esteja sendo 

fornecido dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência 

Regional da Bacia Hidrográfica – 1ª/GRR, responsável pelo acompanhamento da 

execução do Contrato. 
 

21.4. A fiscalização poderá exigir a realização de ensaios (controle de qualidade) que 

permitam verificar se os produtos atendem às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional de Petróleo – ANP. 
 

21.5. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante 

vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante 

consulta ao SICAF, CADIN ou certidões. 
 

21.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando 

ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a 

indicação do seu valor. 

 

21.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gerência Regional 

da Bacia Hidrográfica – 1ª/GRR, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas 

serão feitos na forma prevista no respectivo item. 

 

21.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora 

da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. A licitante, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de 

licitar ou contratar com a União, Estado, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das 

demais cominações legais. 

 

22.2. A multa constante do subitem 19.1 é meramente moratória, não isentando a licitante 

vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que 

pertinentes com ao objeto do pregão e observada a legislação. 

 

23.4. A Minuta de Contrato (ANEXO IV), regulamenta as condições de pagamento, 

reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato. 

A referida Minuta sofrerá ajustes ou adequações necessárias. 

 

23.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a fornecimentos 

extras. Fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da licitante 

vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 

deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

 

23.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública do pregão. 

 

23.7. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou 

quando caracterizado o indício de colusão. 

 

23.8. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

 

23.10. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que 

vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato. 
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23.11. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Codevasf. 

 

23.13. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 08h às 12h e das 

14h às 18h, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não 

recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 18:00 horas do último dia 

do prazo recursal. 

 

23.14. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

 

23.15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei 10.520, de 17/07/2002, 

o Decreto 3.722, de 09/01/2001, o Decreto 3.555, de 08/08/2000 e Decreto 5.450, de 

31/05/2005. 

 

23.16. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a 

licitante vencedora, independente de transcrições. 

 

23.17. O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Montes Claros será o competente 

para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Montes Claros (MG), 08 de outubro de 2014. 

 

 

 

ALDIMAR DIMAS RODRIGUES 

Superintendente Regional 

Codevasf – 1ª SR 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc.: nº 59510.000860/2014-40 

SL/cns 
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EDITAL N.º 036/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

DOS 

PRODUTOS 

UN QUANT. 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

 

 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

SOBRE 

A TABELA DA 

ANP 

01 

 

Óleo Diesel Comum 
 

L 8.000    

02 

 

Gasolina Comum 

 

L 6.000    

 

 

Observação: As licitantes, ao elaborar sua Proposta de Preços, deverão atentar para as 

exigências contidas no item 7 (sete) deste Edital. 
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ANEXO II 

TERMO DE PROPOSTA 

 

À 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO 

E DO PARNAÍBA – Codevasf 
Av. Geraldo Athayde, n.º 483 – Alto São João 

CEP 39400-292 – MONTES CLAROS/MG 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 

(DESCREVER OS PRODUTOS), conforme descrito no Edital n.º .../2014 e seus Anexos, e em 

conformidade com as especificações constantes em nossa proposta e respectivos Anexos, nos 

percentuais de desconto a seguir indicados, sobre o valor médio semanal constante da tabela da 

ANP – Agência Nacional de Petróleo, publicada no site www.anp.gov.br para a cidade de 

Janaúba/MG, a saber: ____% (________) para o item 1 e ____%(________) para o item 2. 
 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no prazo fixado no 

Edital, a contar da data de assinatura do Contrato.  
 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a 

data de apresentação da proposta reformulada, ou seja___/___/___, e representará um compromisso 

que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 

Até que seja assinado o Contrato correspondente, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 

Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 

residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 

de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 

para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, 

enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
 

Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital 

e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 

fornecimento objeto deste Edital. 

 

Atenciosamente, 

 

______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

http://www.anp.gov.br/
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EDITAL N.º 036/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO III 

 
MODELO DO FORMULÁRIO AAL – DPO-214/06 

 

 

 

 AUTORIZAÇÃO PARA 
ABASTECIMENTO/LUBRIFICAÇÃO - 

AAL 

 NÚMERO: 
 
 
            
   |          |     |    |     | 

DATA: 
 
 
 
   |           |          | 

 

UNIDADE DE TRANSPORTE: CÓDIGO: 
 
 
   |     |     |    |    | 

 
OV:  UNID. ADM.: 

 
 
  |    |    |    |     | 

 PLACA: 
 
 
    |     |     |    |     |    | 

 HODÔMETRO: 
 
 
   |     |     |     |    | 

 PC:  UM. ABAST. – COD.: 
 
 
   |     |    |    |    | 

 
COMB./LUB.: 
 
 
         | 

 QUANTIDADE: 
 
 
      |       |                |      

 VALOR UNITÁRIO: 
 
 
   |    |    |    |    |    |    | 

 VALOR TOTAL: 
 
 
  |    |    |    |    |    |    |    |     | 

 
NOME RESPONSÁVEL: ASSINATURA: 

D P O     2 1 4 / 0 6                                                                                                                                                                                                                                                
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

(DISPONIBILIZADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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EDITAL N.º 036/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

ANEXO V 

 

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

 
Preços Médios ao Consumidor Publicados no Site da ANP (www.anp.gov.br)  

Semana de 23/03/2014 a 29/03/2014 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

01 

 

Óleo Diesel Comum 
 

L 8.000 2,537 20.296,00 

02 Gasolina Comum L 6.000 3,200 19.200,00 

TOTAL GERAL 39.496,00 

 

Observação:  Os valores acima foram extraídos da tabela da ANP para o município de 

Janaúba/MG tendo em vista que a referida tabela não contempla o município de 

Nova Porteirinha/MG. 
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ANEXO VI 

 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

GUIA DE RETIRADA  

DE EDITAL 

EDITAL N.º 036/2014 
 

(PREGÃO ELETRÔNICO) 

Documentos Constitutivos 

ANEXOS: I – PROPOSTA DE PREÇOS, II – TERMO DE PROPOSTA, III – MODELO DO 

FORMULÁRIO AAL – DPO-214/06, IV – MINUTA DO CONTRATO, V – PLANILHA 

ESTIMATIVA DE PREÇOS e VI – GUIA DE RETIRADA DE EDITAL. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS – ÓLEO DIESEL COMUM E GASOLINA 

COMUM –, DESTINADOS AOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO CENTRO INTEGRADO DE 

RECURSOS PESQUEIROS E AQÜICULTURA DO GORUTUBA – 1ª/CIG, COM VISTAS AO 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE AQUICULTURA NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CODEVASF – 1ª SR, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE NOVA PORTEIRINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS. 

Dados para correspondência – informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   ESTADO: CEP:    

TELEFONE:  FAX:     

CNPJ: E-mail:          

VALOR R$________(_____________________________________________________________) 
(O Edital quando retirado nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasnet.gov.br  é gratuito) 

Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos. 

 

 Pela licitante:   

                                                                

______________________________________ 

 Assinatura 
 D A T A:    ______/______/  2014 

 

 

http://www.codevasf.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/

